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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 268/2026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
E REVITALIZAÇÃO DO BALNEÁRIO MUNICIPAL CLARINDA 
FRANCISCA ALMEIDA E SILVA, NO MUNICÍPIO DE CARIRI 
DO TOCANTINS/TO, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
010403.00560/2026, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E EQUIPARADAS, 
SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 

233/2025. 

TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA AS MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E 

EQUIPARADAS, CONFORME LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006, LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES E 

DECRETO MUNICIPAL N° 233/2025. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
REGIME DE EXECUÇÃO: EXECUÇÃO INDIRETA 
DATA DA SESSÃO: 18/06/2026 
HORÁRIO: 09:00 (NOVE HORAS). 
ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br/ 
DISPUTA DE LANCES: ABERTO 
INFORMAÇÕES: Tel: (63) 3383-1165 / E-mail: cplcariri2024@gmail.com 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: BRENDA FERREIRA 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
08:59 (OITO HORAS E CINQUENTA E NOVE MINUTOS). 
ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 
09:00 (NOVE HORAS). 
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C O N S T R U I N D O UMA NOVA N STÕRA 

GESTdO 2025/2028 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, torna pública e dá 
ciência aos interessados que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÉNCIA 
ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, SOB A FORMA DE EXECUÇÃO 
INDIRETA, nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021, especialmente o rito procedimental 
previsto no seu Art. 17, § 1°, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Decreto Municipal N° 
233/2025, de 27 de março de 2025, que regulamenta a Lei Federal N° 14.133/2021, bem 
como as demais legislações correlata e demais exigências previstas neste edital e seus 
anexos, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E REVITALIZAÇAO 
DO BALNEÁRIO MUNICIPAL CLARINDA FRANCISCA ALMEIDA E SILVA, NO 
MUNICÍPIO DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR 010403.00560/2026, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL. 

A cópia da íntegra deste Edital ficará disponível para vista pelos interessados no Portal 
(https://www.licitanet.com.br/) e no Site Oficial do Município de Cariri do Tocantins/TO: 
(https://acessoainformacao.cariri.to.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes), bem como os 
elementos que o integram, assim como (Memorial descritivo, Planilha Orçamentaria, Plantas 
e pré-projetos). 

INVERSÃO DE FASE 

A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no Art. 17, §1° da 
Lei n° 14.133/2021, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDERA FASE 
DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. A inversão de fases terá como 
benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos 
serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de 
qualidade definidos no Projeto Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a 
realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. 
Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço 
o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do Termo de 
Referência e assim quantificar as empresas que poderão ofertar os lances no certame. A 
inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá 
avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação 
técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente 
tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e 
possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do 
futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma 
coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, 
foi utilizada a faculdade do art. 17, §1° da Lei 14.133/21; 
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JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES NA LICITAÇÃO 

Conforme disposto no § 10 do Art. 17 da Lei 14.133/2021, a fase de habilitação pode 
anteceder as fases de apresentação de propostas e julgamento, mediante ato motivado com 
explicitação dos benefícios decorrentes e desde que expressamente previsto no edital de 
licitação. A inversão das fases processuais para que a primeira fase seja o credenciamento, 
seguida pela habilitação e por último a proposta, visa promover a eficiência, celeridade e a 
redução de custos processuais. Esta metodologia está amparada na Lei 14.133/2021, 
conforme disposto: 

Art. 17, § 1° 
'A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 

explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 
caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação." 

A habilitação prévia assegura que somente os licitantes que efetivamente atendem aos 
requisitos de habilitação participem da fase de apresentação de propostas, o que otimiza a 
análise e julgamento das propostas, tornando o processo mais célere e eficiente. A inversão 
das fases diminui os custos administrativos e operacionais, pois evita a necessidade de 
análise de propostas de licitantes que não seriam habilitados posteriormente. Esta 
metodologia resulta em economia de recursos para a Administração Pública. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E REVITALIZAÇAO 
DO BALNEÁRIO MUNICIPAL CLARINDA FRANCISCA ALMEIDA E SILVA, NO 
MUNICÍPIO DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR 010403.00560/2026, especificações constantes do Projeto Básico e 
demais Anexos deste Edital. 

1.1. O valor estimado para a presente licitação é de R$ 621.598,72 (seiscentos e vinte 
um mil, quinhentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos), custeado por 
Emenda Parlamentar Estadual n.° 010403.00560/2026 — Eduardo Fortes, no valor de R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), e por contrapartida municipal no 
montante remanescente de R$ 141.598,72 (cento e quarenta e um mil, quinhentos 
e noventa e oito reais e setenta e dois centavos), cotado em moeda nacional (Real) 
na forma da planilha orçamentária que se anexa a este instrumento; 

1.2. Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultados da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a qual sujeita. 

1.3. A Planilha Orçamentária anexa visa possibilitar a avaliação do custo global da obra 
para o efeito de estimar- se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, 
que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua 
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proposta, atendido os fatores técnicos e critérios de julgamento estabelecidos nõ ato 
convocatório. 

1.4. Os cálculos dos valores dos quantitativos constantes na planilha de custos referentes 
aos serviços a serem executados tiveram como base a tabela do SINAPI 02/2026, 
conforme planilha de custos elaborada pelo Engenheiro Civil FERNANDO MORENO 
SUARTE JUNIOR, CREA/CAU: 150.114/D-TO CAU A155.918-A; 

1.5. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício em curso, na classificação 
abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.0017.15.813.0147.1181 - REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO 
BALNEÁRIO MUNICIPAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E 
HABITAÇÃO - PROJETO ATIVIDADE: 1181 REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO BALNEÁRIO 
MUNICIPAL - NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. ELEMENTO 
DE DESPESA 4.4.90.51.91- OBRAS EM ANDAMENTO- FONTE DE RECURSO-
15000000000000 RECURSOS PRÓPRIOS. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.0017.15.813.0147.1181 - REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO 
BALNEÁRIO MUNICIPAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E 
HABITAÇÃO - PROJETO ATIVIDADE: 1181 REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO BALNEÁRIO 
MUNICIPAL - NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. ELEMENTO 
DE DESPESA 4.4.90.51.91- OBRAS EM ANDAMENTO- FONTE DE RECURSO-
1.710.3210.000000 - EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL INDIVIDUAL - EDUARDO 
FORTES. 

1.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
1.6.1. ANEXO I Termo de Referência/ Projeto Básico. 
1.6.2. ANEXO II — Projeto de Engenharia. 
1.6.3. ANEXO III - Planilha Orçamentária. 
1.6.4. ANEXO IV - Memorial Descritivo. 
1.6.5. ANEXO V - Cronograma físico-financeiro e BDI e outros (Dados do contrato, PLQ, 
PLE, QCI e declarações) 
1.6.6. ANEXO VI - Modelo de Proposta de Preço. 
1.6.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
1.6.8. ANEXO VIII — Modelo de atestado de visita. 
1.6.9. ANEXO IX— Modelo de declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 
1.6.10. ANEXO X - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, 
nos termos doartigo 4°, § 2° da Lei n° 14.133/2021. 
1.6.11.ANEXO XI — Modelo de declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos. 
1.6.12.ANEXO XII — Declaração de elaboração independente de proposta e atuação 
conforme ao marco legal anticorrupção. 
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1.6.13. ANEXO XIII — Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cà 
1.6.14. ANEXO XIV — Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em s'u 
quadro societário servidor público. 
1.6.15.ANEXO XV — Minuta de Contrato. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos e que estejam com Credenciamento regular início da Sessão Pública; 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
2.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, direta ou 
indiretamente, na forma da legislação vigente; 
2.2.2.que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.3.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.4.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9°, da Lei n°. 14.133, de 2021; 
2.2.5.que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
2.2.6. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados. 
2.2.7. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
2.2.8. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
2.2.9.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 
2.2.10.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
2.2.11.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.12.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9°, §§ 1° e 2° da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que: 
2.3.1.a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 
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na legislação aplicável, em especial a Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei n° 
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009.a 
cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados. 
2.3.2.qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. 
2.3.3.o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 
n° 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

2.4. Da participação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 
2.4.lSerá regida pela Lei Complementar N° 123/2006. 
2.4.2 Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei 
Complementar N° 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3°, §4° da 
mencionada lei. 
2.5. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ' 
3.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar ou solicitar esclarecimento deste Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133/2021. 

3.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizado por forma eletrônica, 
através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.licitanet.com.br/ 

3.3. A resposta à impugnação  ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
oficial PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.licitanet.com.br/ e no diário oficial 
desta Prefeitura no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

3.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame, conforme Art. 55, §1°, da Lei n° 
14.133/2021. 

3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

3.7. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio PLATAFORMA 
ELETRÔNICA: https://www.licitanet.com.br/  e no diário oficial desta Prefeitura no prazo de 
até 3 (três)dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 
podendo o Agente de contratação requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
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elaboração do Edital e dos anexos. 

3.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, se houver impacto na formulação de propostas. 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
4.1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 
fornecedor© licita net.com.br 

4.2. O Credenciamento permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
Concorrência, em sua forma eletrônica. 

4.3. O cadastro na PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.licitanet.com.br/  e no 
diário oficial desta Prefeitura deverá ser feito por meio de certificado digital. 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta Concorrência. 

4.5. É de responsabilidade dos licitantes, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
4.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes, ainda 
que por terceiros. 
4.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.5.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados; 
4.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

S. DA VISITAÇÃO AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS`''' 
5.1. As empresas interessadas, caso julguem necessário, poderão visitar o local da obra 
para tomar conhecimento de aspectos técnicos peculiares da mesma, até o dia anterior à 
data marcada para abertura, período em que estará disponível um servidor do Município 
para as apresentações e que também será fornecido atestado de visita ao local da obra, 
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conforme ANEXO VIII. 

5.2. As visitas deverão ser requeridas por e-mail: cplcariri2O24Ca>gmail.com  e realizadas 
por responsável pela da empresa em dias e horários previamente agendados junto ao setor 
de engenharia deste Município. 

5.3. Caso a interessada opte por não realizar a visita técnica, deverá declarar por escrito, 
conforme modelo ANEXO IX, que se considera satisfeita com as informações constantes 
do Projeto Básico e que assume toda e qualquer reponsabilidade pelas peculiaridades do 
local da execução da obra, sem pretender acréscimos financeiros ou quantitativos futuros. 

5.4. A declaração deverá ser apresentada juntamente com a documentação relativa à 
qualificação técnica, sob pena de inabilitação. 

5.5. Caso a empresa julgar necessário fazer a visita técnica, a mesma deverá ser feita por 
engenheiro que faça parte do quadro técnico da empresa. 

6. , DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS, E. PROPOSTAS 
6.1. Na presente licitação, adotar-se-á a inversão de fases, de modo que a fase de 
habilitação antecederá as fases de julgamento e lances, nos termos do Art. 17, § 10, da Lei 
n° 14.133/2021. 

6.1.1. Justificativa da Inversão de Fases: 
6.1.1.1. A opção pela inversão das fases fundamenta-se na busca pela eficiência e 
segurança jurídica, considerando a complexidade técnica dos serviços de engenharia. Tal 
medida visa garantir que apenas empresas plenamente qualificadas participem da etapa de 
lances, evitando o retardamento do certame por eventuais desclassificações de propostas 
vantajosas feitas por empresas inabilitadas, assegurando que o interesse público seja 
atendido por licitante com comprovada capacidade operativa e técnica. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
6.3.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
6.3.1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.3.1.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
63.1.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III 
do art. 5° da Constituição Federal; 
6.3.1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
6.3.1.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
6.3.1.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021; 
6.3.1.7. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
6.3.1.8. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 
6.3.1.9. A falsidade da declaração de que trata o item acima sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.6. Os valores da proposta de preços deverão ser cotados em moeda nacional (Real); 

6.7. Serão obrigatoriamente apresentados, além do resumo da proposta de preços 
(Anexo VI), as planilhas referentes a: 
6.7.1. Planilha Orçamentária; 
6.7.2. Cronograma físico-financeiro; 
6.7.3. Planilha de Composição de BDI. 

6.8. Serão desclassificadas as propostas, nos termos do artigo 59, da Lei n° 14.133/2021, 
que: 
6.8.1. contiverem vícios insanáveis; 
6.8.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
6.8.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

pro4,n1,ra Munc1pa1 de Caria 
~ Avenida Berriordo Sayao. sin » Centro - t (63) 3383-11ô6 

CdrSrï do Taaontin - TO CEP 71453-000 

~ Ørefaturo.aariri2528i3gmoiLcom CNFU:3Z344.387!(1op1-48 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

GESTÃO 2025/2028 

CARIRI 
DO TOC.ANTINS 

para a contratação; 
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.8.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável; 
6.8.6. a verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada, nos termos do §1°, do artigo 59, da Lei n° 
14.133/2021. 
6.8.7. a Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no §2°, do artigo 59, 
da Lei n° 14.133/2021; 
6.8.8. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixados neste edital, conforme as 
especificidades do mercado correspondente, nos termos do §3°, do artigo 59, da Lei n° 
14.133/2021. 
6.8.9. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do §4°, do 
artigo 59, da Lei n° 14.133/2021. 
6.8.10. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei n° 14.133/2021. 

6.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
de Contratações suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

6.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário e total e seus itens. 

7.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
projeto básico. 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
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7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, et1 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dir~t 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.5. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições 
da Lei n° 14.133/2021. 

7.6. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei no 
14.133/2021. 

7.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 
7.7.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 
7.7.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

7.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
agente de contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

7.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.10. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
7.10.1.Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n° 14.133/2021, o licitante deverá 
apresentar garantia no valor referente a 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, no ato do cadastramento da proposta, sob pena de desclassificação. Caberá 
ao proponente optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
7.10.2.caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
7.10.3.seguro-garantia; 
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7.10.4.fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente auto 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

7.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo 
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.13. O prazo de validade destas garantias será de 30 (trinta) dias após o prazo de 
vigência da proposta mencionada neste Edital. 

7.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.15. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma da Concorrência, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

ABERTURA DA SESSÃO 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

8.4. Aberta a sessão, conforme art. 17, §10, da Lei Federal n° 14.133/21, neste processo 
serão analisados primeiramente a documentação de habilitação dos fornecedores, sendo 
posteriormente procedida à classificação das propostas e abertura da fase de disputa de 
lances. 

8.5. Habilitados os fornecedores (vide item 9.3.), a Agente de Contratação verificará as 
propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 
ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
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8.5.1. Somente os licitantes considerados habilitados pelo Agente de Co 
participarão da fase subsequente de abertura de propostas e disputa de lances. 

8.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levando a efeito na fase de aceitação. 

com 

8.8. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

8.2.2. Os documentos de proposta dos licitantes inabilitados permanecerão lacrados (ou 
inacessíveis no sistema) até o encerramento da fase de habilitação. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

8.6. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

8.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
será de R$ 10,00 (dez reais). 

8.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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8.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

8.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a 30 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.15. 0 critério de julgamento adotado será menor preço global, conforme definido em 
l~ anexos acompanhados a este Edital. 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.17. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

8.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.25. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

8.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

8.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
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8.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), o 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

8.28.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei n0 14.133 de 2021, portanto, se não houver desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 
8.28.1.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
8.28.1.2. Empresas brasileiras; 
8.28.1.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.28.1.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico, 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.30.3. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração, nos termos do § 10 do artigo 61 da Lei n° 
14.133/2021. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará a proposta 
classificada em primeiro lugar se atender as condições, referente à adequação do objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, e especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
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no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. SICAF; 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.4. Concluída a fase de habilitação com a declaração dos licitantes habilitados, o Agente 
de Contratação dará início à fase de julgamento, procedendo à abertura das propostas e à 
etapa de lances, observados os critérios de aceitabilidade de preços previstos neste Edital. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o estabelecido neste edital. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.7. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 
9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado, quando for o caso; 
9.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital, quando for o caso; 
9.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
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9.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 8S% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 
9.11.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

9.12. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 
da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à 
sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

9.13. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do agente 
de contratação, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será 
analisada pelo Agente de contratação no momento da aceitação do lance vencedor. 

9.14. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais. 
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9.15. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, 
da Lei no 14.133/2021, que: 
9.15.1. contiverem vícios insanáveis; 
9.15.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
9.15.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 
9.15.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
9.15.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.15.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 
8.16.5, nos termos do §2°, do artigo 59, da Lei n° 14.133/2021. 

9.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.17. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02:00 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.18. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo: 
9.18.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, 
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

9.19. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

9.20. O agente de contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 
mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas 
na contratação; 

9.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto; 

9.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação; 

9.23. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no 
"chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
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9.24. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso; 

9.25. Encerrada a fase de julgamento e lances, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar, no prazo de 02 (duas) horas (contados da solicitação do 
Agente de Contratação no sistema), a Proposta de Preços readequada ao último lance 
ofertado, acompanhada das planilhas de custos e demais documentos complementares que 
se façam necessários para a aceitabilidade do preço. 

9.25.1. No mesmo prazo, o licitante deverá reapresentar quaisquer certidões de 
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista que tenham expirado após a fase de habilitação 
inicial ou que necessitem de atualização. 

10.1. Para cadastrar-se no Registro de Fornecedores desta Municipalidade, exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 
10.1.1. Habilitação Jurídica; 
10.1.2. Qualificação Técnica- Profissional e Operacional; 
10.1.3. Qualificação Econômico-financeira; 
10.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 
10.1.5. Atendimento das disposições do Art. 70, inciso XXXIII da CF; 

10.2. Habilitação Jurídica: 
10.2.1. Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem da licitante, no caso de 
empresa individual; 
10.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, em 
vigor, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de origem da licitante, 
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
10.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
10.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
10.2.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
10.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.2.7. Documento sócios: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
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10.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
10.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
10.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
10.3.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede 
da licitante; 
10.3.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal da sede da 
licitante; 
10.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
https://consulta-crf.caixa .gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 
10.3.7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); https://cndt-
certidao.tst.jus.br/inicio.faces; 
10.3.8. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho 
penoso, insalubre e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da 
empresa, sob as penas da Lei, para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal, ratificada com Certidão de Regularidade na Contratação de 
Aprendizes, atestando a obrigação ou não da reserva legal. 
10.3.9.A licitante deverá apresentar Programa de Gerenciamento de Riscos — PGR, 
devidamente atualizado e elaborado nos moldes da legislação vigente, compatível com o 
objeto contratado. 

10.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
10.4.1. Certidão de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 
10.4.2.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, dispensada a apresentação 
se a empresa for MEI; 
10.4.2.1. A licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
equiparada optante pelo simples nacional poderá substituir o balanço patrimonial pelo 
Extrato do Simples Nacional do mês de apuração antecessor ao mês anterior da data de 
abertura do certame (mês de abertura do certame — 2 meses); 
10.4.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço 
patrimonial e os demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 
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10.4.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanh 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°. 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

10.4.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.4.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor total dos itens vencidos. 

10.4.4. Devido à complexidade dos cálculos, os balanços serão submetidos à análise de 
profissionais habilitados do Município, os quais emitirão parecer técnico ao término da 
avaliação. 

10.4. Qualificação Técnica Operacional: 
10.4.1. Comprovação de registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia — CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da 
unidade federativa da sede da empresa, em plena validade, devendo o documento 
apresentado demonstrar, de forma inequívoca, a regularidade cadastral e a situação 
atualizada da pessoa jurídica perante o respectivo conselho profissional; 

10.4.2. Deverá ser apresentada a comprovação de 1 (um) profissional de Engenharia 
Elétrica e 1 (um) profissional de Engenharia Civil, ambos devidamente registrados no 
respectivo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de origem competente, 
sendo que cada profissional deverá possuir certidões ou atestados de capacidade técnica 
profissional que comprove a execução de obras ou serviços de características semelhantes 
ao objeto; 
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10.4.3. Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, mediante 
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico — CAT vinculada à Anotação de Responsabilidade Técnica — ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT do profissional responsável técnico, emitida(s) pelo CREA 
ou CAU competente, apto(s) a demonstrar a execução anterior de obras ou serviços de 
engenharia compatíveis com o objeto da presente licitação, em características, 
complexidade tecnológica e operacional equivalentes, devendo comprovar, no mínimo, a 
execução dos quantitativos relativos às parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação, conforme especificado neste Projeto Básico. 
10.4.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, serão consideradas 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação os seguintes 
servi os: ITENS DE RELEVÂNCIA 

F TEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADETOTAL 50% 
21 GESSO ACARTONADO FIXADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM TELA DE REFORÇO E EMASSAMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

MZ 794,74 397,37 
92403 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

M2 412,56 206,28 

24 
GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES E TRAVESSAS (INFERIOR E SUPERIOR) EM METALON 50X30 CHAPA 18 ESPAÇADOS 1,20M, GRADIL METALON 20X20 CHAPA 18 ESPAÇADOS A CADA 11CM, PINTURA COM FUNDO DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO COM TINTA ESMALTE (ADAP SINAPI 99842) 

M 79,4 39,7 

06 07 JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO COM VIDRO TEMPERADO 6MM INCOLOR 
M2 27,66 2,3 13,83 1,15 

12 
REVESTIMENTO EM PAINEIS DE AZUL FIXADOS EM ESTRUTURA METÁLICA, INCLUSO ANDAIME TIPO TORRE, EXCLUSIVE ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO - ACM 

M2 
55 24 27 62 ' 

10.4.2.2. A comprovação dos quantitativos mínimos exigidos limitar-se-á ao percentual 
máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos previstos para as parcelas de maior 
relevância técnica da contratação, nos termos da legislação vigente e da jurisprudência 
consolidada dos Tribunais de Contas. 

10.6. Qualificação Técnica Profissional 
10.6.1. Apresentação de certidão de registro ou inscrição do(s) responsável(is) técnico(s) 
indicado(s) pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou 
ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, em plena validade na data de apresentação 
da documentação de habilitação; 
10.6.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico-CAT, expedida junto ao CREA/CAU, nos termos da legislação 
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aplicável, em nome do profissional técnico indicado pela empresa licitantè, 
responsável pelos trabalhos a serem executados, que demonstre a execução de serviços
características semelhantes aos itens de maior relevância, nos termos da jurisprudência 
do TCU. 

10.6.3.O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro 
permanente do licitante, na data prevista para a assinatura do contrato. A comprovação do 
vínculo do(s) profissional(ais) qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de: 
10.6.3.1. Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de 
Empregado, Contrato de Prestação de Serviço ou outro documento comprobatório de 
vínculo empregatício, previsto na legislação que rege a matéria. 
10.6.3.2. No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato 
ou Pré-Contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil 
comum. 
10.6.3.3. No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato 
Social etc.), bem ainda, com a Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde deverá 
constar o nome do profissional indicado. 
10.6.4. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnica deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto da licitação. 
10.6.5. Apresentação do Certificado de Regularidade referente ao Cadastro Técnico 
Federal. 

11.1. Atestado de visita ao local da obra ou Declaração de satisfação com os elementos do 
Projeto Básico e de que assume toda e qualquer responsabilidade pelas peculiaridades 
locais da execução (Anexo — VIII ou IX); 
11.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, 
da Lei n° 14.133/2021. (Anexo VII); 
11.3. Declaração de microempresa/empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual (se for o caso) (Anexo X); 
11.4. Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco 
legal anticorrupção (Anexo XII); 
11.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos (Anexo XIII). 
11.6. Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário 
servidor público da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO (Anexo XIV). 
11.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dos preços 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.2. Para o julgamento das propostas, o agente de contratação poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de parecer que 
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integrará o processo. 

12.3. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 
da Planilha de Custos e Formação de Preços, (quando for o caso) a ser preenchida pelo 
licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

12.4. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do 
Agente de Contratação,com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será 
analisada pelo Agente de Contratação no momento da aceitação do lance vencedor. 

12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.6. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00 horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.7. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

12.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 
destacam- se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado (quando for o 
caso). 

12.9. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

12.10. O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 
mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas 
na contratação; 

12.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente 
de Contratação, desde que não haja majoração do preço; 

12.1.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

12.1.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime; 
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12.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto; 

12.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação; 

12.14. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 
no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

12.15. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes do Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for ocaso; 

12.16. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação procederá à verificação final 
da regularidade fiscal, social e trabalhista apenas do licitante vencedor, confirmando a 
validade das certidões apresentadas no início ou solicitando as atualizadas conforme o item 
9.25.1. 

13.1. Os recursos administrativos contra os atos de habilitação/inabilitação e contra o 
julgamento das propostas serão processados em fase única, onde o Agente de Contratação, 
se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após o 
término de cada ato. 

13.1.1.O licitante que desejar recorrer deverá manifestar sua intenção de forma imediata 
e motivada no sistema eletrônico logo após a prolação de cada ato (tanto na habilitação 
quanto no julgamento das propostas), sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.1.2.O prazo para apresentação das razões recursais, referente a ambos os atos, iniciar-
se-á somente após a lavratura da ata de julgamento das propostas, conforme preceitua o 
Art. 165, § 10, incisos I e II da Lei no 14.133/2021. 

13.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a preclusão do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação 
do objeto da licitação à licitante vencedora. 

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a 
tempestividade, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.4. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 
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apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
13.6.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
13.6.2.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.6.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei n° 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

13.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

13.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização dasessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
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situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 

123/2006, serão adotadosos procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

16.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento 
complementar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, 
podendo ser prorrogado mediante anuência e conveniência administrativa, sob pena de 
decair do direito à contratação; 

16.2. 0 subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competenteque não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão; 

16.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 16.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o Contratante, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente 
das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento; 

16.4. Nos termos do artigo 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, como condição para 
assinatura do contrato, o licitante deverá apresentar seguro garantia no valor referente a 
5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. Caberá ao contratado optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia previstas no Art. 96 da Lei Federal no 14.133/2021; 

16.4.1. 0 prazo de vigência da garantia será de igual ao prazo estabelecido no contrato 
principal nos termos do artigo 97 da Lei n° 14.133/2021. 

17. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
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17.1. Nos termos do artigo 125 da Lei n° 14.133/2021, o Contratado ficará obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas 
compras. 

17.2. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela Administraçãopelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

~ 

18.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual 
cabe avaliar sea subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação 
eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 

18.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
19.1. 0 contrato decorrente deste edital terá vigência de 05 (cinco) meses, contados da 
assinatura do instrumento contratual; 

19.2. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento; 

19.3. 0 prazo de execução da prestação do serviço será de 04 (quatro) meses, conforme 
estabelecido no Projeto Básico e Cronograma. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico 
e na minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 
Edital. 

22. DA FISCALIZAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Ccrfri 

g Avenída 8©rnardo 5ayao, yn - Contr. t; (63) 3383-1165 
Corn do TOOOnt~nS - TO CEP TIA53-OOO 

~ tx¢fu tura.corirí2528ÇuXt, mait.cam CNPJ 379d4,397/00O1-49 



CONSTRU NOO UMA NOVA H I S T 6 R t A 
GESTÃO 2025/2D28 

~ J  
~ 

OFolha I °  °A. L í~ ` 
I ~ 

G  ~ 
O 1 

DO TOCANT{NS 

22.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente 
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 14.133/2021, conforme 
detalhado no Projeto Básico; 
22.1.1.O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 
experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da 
prestação do serviço; 
22.1.2.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

22.2. 0 acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução 
dos serviços contratados; 

22.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 
contrato; 

22.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
23.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto 
Básico e nocontrato, anexos deste edital. 

24. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
24.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, 
são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

25. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
25.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, 
o licitante/adjudicatário que: 
25.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 
25.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
25.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
25.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
25.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
25.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
25.1.7, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
25.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
25.1.9.fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
25.1.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
25.1.11.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
25.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

25.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

25.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as sanções conforme 
previsões do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

25.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no diário oficial. 

25.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, queavaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

25.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridadeque tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

25.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação,e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

25.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

25.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 
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26.1. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, 
bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se 
de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos 
custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação. 

26.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.3. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 

26.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do agente de contratação em contrário. 

26.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo- lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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26.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

26.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal (https://www.licitanet.com.br/)
e no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO 
(https://acessoainformacao.cariri.to.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes ); 

26.16. Os casos omissos serão dirimidos pelo agente de contratação com base nas 
disposições da Lei no 14.133/2021, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

26.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Gurupi/TO, com exclusão de qualquer outro. 

Cariri do Tocantins/TO, 29 de maio de 2026. 

ELTON MOREIRA Assinado de forma 
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